
DECRETO Nº 1266 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2010 -Dispõe 
sobre a abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei 
Orçamentária 980, de 04 de novembro de 2009, na forma que 
indica.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Orçamentária 980, de 04 de novembro de 
2009, e,  CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6o, inciso II da Lei No 
980/2009, em conformidade com o art. 43, § 1o, inciso III da Lei 
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,   DECRETA:  Art. 1º. Fica 
aberto o Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
8.429.364,62 (Oito milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), na forma da 
autorização legislativa advinda da Lei Orçamentária Anual, conforme 
discriminado nos Anexos I e II deste Decreto.  Art. 2º. Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 01 de dezembro de 2010.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 01 de 
dezembro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
Prefeito Municipal    JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS 
Secretário da Gestão.
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- Secretário da Infraestrutura
   RAIMUNDO  IRISMAR  DE  AZEVEDO  FILHO
- Secretário da Habitação e Saneamento Ambiental
    OSMANY  MENDES  PARENTE 
- Secretária do Planejamento e Desenv. Urbano e Meio Ambiente
    MARIA  JURACI  NEVES DUARTE 
- Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
    LUIZA  LÚCIA  DA  SILVA  BARRETO 
- Secretário da Agricultura e Pecuária
    EDISON   FROTA  A RAÚJO 
- Secretário  da Cidadania  e Segurança
    FRANCISCO  CARLOS  FRANCELINO  MENDONÇA
- Secretário  da Cultura e Turismo
    ANTÔNIO  CARLOS  CAMPELO  COSTA
- Secretário do Esporte e Juventude - Interino 
     EUGÊNIO  PARCELI  SAMPAIO  SILVEIRA
- Presidente da Imprensa  Oficial  do  Município
   JOSÉ  GERARDO  AGUIAR  NOGUEIRA

- Prefeito
   JOSÉ  CLODOVEU DE  ARRUDA  COELHO  NETO
- Vice-Prefeito
   

- Chefe do Gabinete do Prefeito
   LUIS  EDÉSIO  SOLON
- Procurador Geral do Município 
   JOSÉ  CLITO  CARNEIRO
- Secretário de Governo
   LUÍS  FERNANDO  VIANA  COELHO 
- Secretário da  Gestão
    
- Secretário da Educação 
   JÚLIO   CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE
- Secretário da Saúde e Ação Social
  CARLOS  HILTON  ALBUQUERQUE  SOARES
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DECRETO Nº 1275 DE 20 DE JANEIRO DE 2011   Declara 
de utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis 
que indica, e dá outras providências.   O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o 
Art. 2° e alíneas  “e” e “i” do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 
21 de junho de 1941, e,  CONSIDERANDO a prescrição 
normativa descrita na alínea e do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 
de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
criação e melhoramento de centros de população, seu 
abastecimento regular de meios de subsistência;  
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i 
art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que 
considera de utilidade pública a abertura,  conservação e 
melhoramento de vias ou logradouros públicos;  a execução de 
planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais,  
DECRETA:   Art. 1° - Ficam declarados de utilidade pública 
para fins de desapropriação, os imóveis, abaixo discriminados, 
situados na Rua Chile, comunidade do Tamarindo, Centro, 
neste Município, com as seguintes características:  I  um terreno 
de forma regular, com uma edificação encravada, pertencente 
ao Sr. Pedro Cruz de Sousa, com área total de 96,21m²,  situado 
na Rua Chile, 190, extremando-se: pelos fundos (Noroeste), 
com imóvel pertencente à UFC; pela frente (Sudeste), com a 
Rua Chile; pelo lado esquerdo (Nordeste), com imóvel do 
Município de Sobral; pelo lado direito (Sudoeste) com imóvel 
de Francisca Assunção Graciano de Sousa;   II - um terreno de 
forma regular, com uma edificação encravada, pertencente a Sra 
Francisca Assunção Graciano de Sousa, com área total de 
85,53m², situado na Rua Chile, 194, extremando-se: pelos 
fundos (Noroeste), com imóvel pertencente à UFC; pela frente 
(Sudeste), com a Rua Chile; pelo lado esquerdo (Nordeste), 
com imóvel de Pedro Cruz de Sousa; pelo lado direito 
(Sudoeste) com imóvel de Francisca Edileuza Graciano de 
Sousa;  III  um terreno de forma regular, com uma edificação 
encravada, pertencente a Sra Francisca Edileuza  Graciano de  
Sousa, com   área  total de 113,50m², situado na Rua Chile, 198, 
extremando-se: pelos fundos (Noroeste), com imóvel 
pertencente à UFC; pela frente (Sudeste), com a Rua Chile; pelo 
lado esquerdo (Nordeste), com imóvel de Francisca Assunção 
Graciano de Sousa; pelo lado direito (Sudoeste) com imóvel de 
Cristina Maria Silva de Sousa;  IV - um terreno de forma 
regular, com uma edificação encravada, pertencente a Sra 
Cristina Maria da Silva Sousa, com área total de 50,13m², 
situado na Rua Chile, 202, extremando-se: pelos fundos 
(Noroeste), com imóvel pertencente à UFC; pela frente 
(Sudeste), com a Rua Chile; pelo lado esquerdo (Nordeste), 
com imóvel de Francisca Edileuza  Graciano de  Sousa; pelo 
lado direito (Sudoeste) com imóvel de Rita da Silva Sousa;  V - 
um terreno de forma regular, com uma edificação encravada, 
pertencente a Sra Benedita Pardo do Nascimento, com área total 
de 91,71m², situado na Rua Chile, 210, extremando-se: pelos 
fundos (Noroeste), com imóvel pertencente à UFC; pela frente 
(Sudeste), com a Rua Chile; pelo lado esquerdo (Nordeste), 
com imóvel de Rita da Silva Sousa; pelo lado direito (Sudoeste) 
com imóvel de Maria Julia Maia Brito;  VI - um terreno de 
forma regular, com uma edificação encravada, pertencente a Sra 
Maria Júlia Maia Gomes, com área total de 81,88m², situado na 
Rua Chile, 214, extremando-se: pelos fundos (Noroeste), com 
imóvel pertencente à UFC; pela frente (Sudeste), com a Rua 

Chile; pelo lado esquerdo (Nordeste), com imóvel de Benedita 
Pardo do Nascimento; pelo lado direito (Sudoeste) com imóvel 
de  Rosa Maria de Sousa Gomes;  VII - um terreno de forma 
regular, com uma edificação encravada, pertencente a Sra. Rosa 
Maria de Sousa Gomes, com área total de 61,34m², situado na 
Rua Chile, 218, extremando-se: pelos fundos (Noroeste), com 
imóvel pertencente à UFC; pela frente (Sudeste), com a Rua 
Chile; pelo lado esquerdo (Nordeste), com imóvel de Maria 
Júlia Maia Gomes; pelo lado direito (Sudoeste) com imóvel de  
Francisca Lúcia de Lima;  VIII - um terreno de forma regular, 
com uma edificação encravada, pertencente a Sra. Ivonete 
Ripardo Alves, com área total de 29,51m², situado na Rua 
Chile, 226, extremando-se: pelos fundos (Noroeste), com 
imóvel pertencente à UFC; pela frente (Sudeste), com a Rua 
Chile; pelo lado esquerdo (Nordeste), com imóvel de Francisca 
Lúcia de Lima; pelo lado direito (Sudoeste) com imóvel  
pertencente à UFC.  Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do 
Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, as desapropriações previstas neste 
Decreto. Art. 3° - Os imóveis descritos e caracterizados no art. 
1º deste Decreto, destinam-se à construção de casas populares e 
abertura de ruas, na comunidade do Tamarindo, Centro, neste 
Município.  Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 20 de janeiro  de 2011. JOSÉ 
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO Prefeito 
Municipal.

ATO Nº 9.788/2011-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, Sr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES 
MARTINS, do cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário da Gestão, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 21 de janeiro de 2011.  JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA 
COELHO  NETO -  Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº  2011011101   
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque Soares. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO 
JOSÉ DO TORTO. OBJETO: Fortalecer e contribuir com as 
ações de promoção de saúde, prevenção e cura das doenças da 
população de abrangência nos territórios de Saúde da Família 
do Distrito do Torto e garantir o acesso universal e igualitário 
da população às ações e serviços que necessitam. 
MODALIDADE: Dispensa nº 6110101/2011. VALOR: R$ 
50.400,00 (cinqüenta mil e quatrocentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇAO: até 31 de dezembro de 2011. DATA: 11 de 
Janeiro de 2011.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº  2011011901   
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque Soares. 
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CONVENENTE: CENTRO SOCIAL ROSA GATORNO. 
OBJETO: Contribuir para implementação das ações de 
promoção de saúde, prevenção e cura das doenças 
desenvolvidas pelas equipes das “Estratégias Saúde da 
Família” nas Unidades Básicas de Saúde e a inserção da 
medicina alternativa nos cuidados à saúde, garantindo dessa 
forma, à população de Sobral, o acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
MODALIDADE: Dispensa nº 6190101/2011. VALOR: R$ 
32.088,00 (Trinta e dois mil e oitenta e oito reais). PRAZO DE 
EXECUÇAO: até 31 de dezembro de 2011. DATA: 19 de 
Janeiro de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Cultura e Turismo, o Sr. ANTONIO CARLOS 
CAMPELO COSTA. CONTRATADA: IZABEL CRISTINA 
MENDES DE SOUZA-ME, representado pelo Sra. : IZABEL 
CRISTINA MENDES DE SOUZA. OBJETO: Serviços de 
Produção e Realização do VII Encontro de Bois e Reisados do 
município de Sobral.  MODALIDADE: Convite nº 
1040101/2011. VALOR: R$ 55.500,00(Cinquenta e cinco mil e 
quinhentos reais).  DATA: 13 de janeiro de 2011.

E X T R ATO D E  A D I T I VO  -  C O N TR ATA N TE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Infra Estrutura, o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE 
AZEVEDO FILHO. CONTRATADA: PB CONSTRUÇÕES 
LTDA, representada pelo Sr. FRANCISCO LOPES DE PAIVA 
JUNIOR. OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 09 (nove) 
meses para serviços de obra de construção da adutora Jaibaras / 
sobral, município de Sobral (PT nº 222.725-48). 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 3271101/2007. 
DATA: 26 de janeiro de 2011.

E X T R ATO D E  A D I T I VO  -  C O N TR ATA N TE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário do Esporte e Juventude, o Sr. EUGENIO PARCELI 
SAMPAIO SILVEIRA. CONTRATADA: SANTO 
EXPEDITO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
representada pelo Sr. FRANCISCO EXPEDITO CARNEIRO. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 03(três) meses para a 
execução de obra de construção de proteção na quadra de 
esportes no distritos de Jaibaras no Município de Sobral (PT nº 
018.54.02/50  Ministério do Esporte). MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 2260201/2009. DATA: 10 de dezembro de 
2010.

E X T R ATO D E  A D I T I VO  -  C O N TR ATA N TE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Cidadania e Segurança, o Sr. FRANCISCO 
CARLOS FRANCELINO MENDONÇA. CONTRATADA: 
L.S. SUPERMERCADOS LTDA, representada pelo Sr. 
EUGENIO AGUIAR CAVALCANTE LOPES. OBJETO: 
Promover a alteração contratual da empresa L.S. 
SUPERMERCADOS LTDA, sendo substituída para a empresa 
JST FERREIRA GOMES SUPERMERCADOS, inicialmente 
contratados para a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de refeições e lanches, destinados aos eventos da 

Secretaria da Cidadania e Segurança do Município de 
Sobral. MODALIDADE: Convite nº 1210902/2010. DATA: 
05 de novembro de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pelo Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. CARLOS 
HILTON ALBUQUERQUE SOARES. CONTRATADA: 
EPB  PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
representada pelo Sr. ALEXANDRE LIMA FERREIRA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo por mais 04(quatro) messe para 
execução de obra de ampliação da unidade básica de saúde 
do distrito de Jordão, Município de Sobral (CR nº 
0276429/2008  Min. da Saúde/CEF). MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 2301101/2009. DATA: 06 de janeiro de 
2011.

EXTRATO DE ADITIVO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pelo Secretário da Infra Estrutura, o Sr. RAIMUNDO 
IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. CONTRATADA: 
SOUZA & FREITAS EDIFICAÇÕES LTDA, representada 
pelo Sr. MARDES RAMOS DE OLIVEIRA. OBJETO: 
Prorrogar o prazo por mais 180 (cento oitenta) dias para 
serviços de urbanização nos canteiros da Av. Dep. João 
Frederico Gomes (bairro Junco) e da Rua Paulo Almeida 
Sanford(bairro Colina) do Município de Sobral (PT nº 
0256832-60  Ministério das Cidades) Lote 01. 
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 3130401/2009. 
DATA: 14 de janeiro de 2011.

EXTRATO DE ADITIVO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada 
pelo Secretário da Infra Estrutura, o Sr. RAIMUNDO 
IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. CONTRATADA: LA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA, representada pelo Sr. ANTONIO JOAQUIM 
RODRIGUES DE ALMEIDA NETO. OBJETO: Prorrogar o 
prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para serviços de 
obra de drenagem de águas pluviais na Bacia G, bairro 
Campo dos Velhos e na Bacia G PV 04 a BBC 15, Domingos 
Olimpio no Município de Sobral (PT nº 0256832-60  
Ministério das Cidades). MODALIDADE: Concorrência 
Pública nº  3130401/2009. DATA: 14 de janeiro de 2011.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - ATO DE 
HOMOLOGAÇÃO -  Homologue-se o seguinte processo, 
tendo como vencedoras da TOMADA DE PREÇOS Nº 
2031101/2010 as empresas: COHABIL CONSTRUÇÕES 
HABITACIONAIS E INDUSTRIAIS LTDA, com o lote 01, 
com valor global de R$ 208.237,10 (duzentos e oito mil 
duzentos e trinta e sete reais e dez  centavos), e DALILA 
ENGENHARIA LTDA, com o lote 02, com valor global de 
R$ 318.205,25(trezentos e dezoito mil duzentos e cinco reais 
e vinte e cinco centavos). HOMOLOGAÇÃO: Aprovação 
total (  X  ) Aprovação parcial (     ) Em: 01/12/2010. JOSÉ 
CLITO CARNEIRO - Procurador Geral do Município - 
EUGENIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA - Secretário do 
Esporte e Juventude.
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